
PORTARIA Nº 108/2015

(DOC TCE-MT de 28.07.2015)

O  SECRETÁRIO-GERAL  DA  PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE 
CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 

conferidas pela Portaria nº 008, de 21 de janeiro de 2014, considerando a Lei Federal  

nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Considerando a necessidade de estabelecer um servidor para fiscalizar 

cada contrato administrativo deste Tribunal,

RESOLVE:

Art.  1°. Designar  os servidores  abaixo  elencados,  para responder  pela 

gestão,  acompanhamento,  fiscalização e avaliação da execução dos contratos  abaixo 

discriminados, a partir da data da publicação:

Fiscal do Contrato Contrato Objeto
Marcelo  Catalano 
Corrêa 

Contrato  nº  08/15  – 
Appoint  Projetos  e 
Construções Ltda ME.

Contratação da empresa Appoint Projetos 
e Construções Ltda ME para elaboração 
de  projetos  complementares  de 
engenharia  de  reforma  e  ampliação  do 
Prédio  Administrativo  do  Tribunal  de 
Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso  – 
TCE-MT,  com  área  estimada  de 
ampliação  de  1.700m2  e  reforma  de 
100m2,  como  nova  sede  do  Ministério 
Público  de  Contas,  e  serviços  de 
elaboração  dos  processos  de  SPCIP, 
constando da elaboração do processo de 
segurança contra incêndio e pânico para 
substituição de projetos junto ao CBPMT 
do Prédio Administrativo .  

Nilson  Fernandes 
Barbosa 

Contrato  nº  09/15  – 
Brasil  Card 
Administradora  de 
Cartões Ltda.

Prestação de serviços especializados em 
tecnologia  da  informação  na 
administração  de  despesas  de 
manutenção  automotiva  em  geral 
(preventiva,  corretiva  e  estética),  por 
meio  de  sistema  informatizado,  com 
preço  e  mão  de  obra,  fornecimento  de 



peças,  componentes,  acessórios  de 
reposição  genuínos,  entre  outros 
materiais  (pneus,  óleo  de  motor, 
lubrificante, etc.), inclusive transporte em 
suspenso  por  guincho  e  socorro 
mecânico,  produtos,  serviços mecânicos 
de  toda  ordem,  borracharia,  elétricos, 
lanternagem,  pintura,  lavagem, 
estofagem, alinhamento, balanceamento, 
por  meio  de rede de oficinas e  centros 
automotivos  credenciados  e 
disponibilizados,  com  implantação  e 
operação  de  sistema  informatizado  e 
integrado  de  gestão  de  frota,  para 
atender  os  veículos  pertencentes  ao 
TCE-MT. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Secretaria Geral da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 24 de 

julho de 2015.

EMANOEL GOMES BEZERRA JUNIOR
Secretário-Geral da Presidência


